
R O SEQU FERNANDES 

ario de Ad inistração e 

PIMPEOMfi MCHIOCUPfil, 	UNIU2fifiliMfi 
Estado do Paraná 

PORTARIA N.° 107 
Revoga a Portaria n2 126/93 - MARIA DA CONCEIÇÃO 

BATISTA MARCHI. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

o 

Revogar os termos da Portaria n2 126/93, que concedeu 02 

(dois) anos de licença para trato de interesse particular a servidora 

MARIA DA CONCEIÇÃO BATISTA MARCHI, no período de 01.04.93 ã 01.04.95, 

por motivo de exoneração a pedido, a contar de 26 de abril de 1994. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de maio de 1994 

O ROMÈRO FILH 

Prefeito Municipal 
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